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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO NE 0542024145

1. OBJETO: LOCnçÃO Oe ¡V¡óVe¡- SITUADO NA RUA ALFREDO 6OMES, Ns 514, BAIRRO

oMEGA No MUNtcíp¡o oE sÃo GoNçAto Do AMARANTE - cE, PEIA SEcRETARIA DE

esslsrÊruc|A socIAL, coM A FINATIDADE DE ALUGUET SOCIAL PARA A MORADIA DA

rnv¡fuR DA sRA. MARTA STLVA coruCrtçÃo, CPF: 621.918.643-50, usuÁR¡R DA

¡ss¡srÊrucn soctAl E suA coMposrçÃo rarvr¡r.rAR, euE sE ENcoNTRA EM s¡rueçÃo

DE VUINERABILIDADE SOCIAL, devendo, para tanto, atender às especificações básicas a

seguir delineadas.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A área requisitante responsável pela presente contratação é a Secretaria de Assistência

Social do município de São Gonçalo do Amarante - CE. A Secretaria de Assistência Socialtem

como atribuições primordiais a execução de políticas públicas voltadas para o atendimento

das necessidades básicas e sociais da população em situação de vulnerabilidade, tendo

como objetivos: Busca garantir a proteção social a indivíduos e famílias em situação de risco,

promovendo ações que visem à inclusão social e à melhoria das condições de vida dos

cidadãos e o Papel na Contratação cabe à Secretaria identificar as famílias necessitadas,

realizar o acompanhamento social pertinente e assegurar que a contratação do imóvel

atenda efetivamente aos objetivos do aluguel social.

3. FUNDAMENTAçÃO rEGAr

A locação de imóvel se fundamenta: a) art.74, inciso V, 55e, da Lei Federal ne L4.133, de

2021, que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da administração; b) na Lei ns 8.245/91, que dispõe

sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes; e c) na Lei ne

10.406/2002, que instituiu o Códígo Civil.

4. CARACTERíSflCAS DO IMÓVEL TOCADO

Uma edificação tipo residencial com único pavimento composta por 1 quarto, 1 banheiro

social, cozinha, área de serviço e alpendre, possuindo aproximadamente 66,2t m2 de área

construída. O imóvel avaliado encontra-se inserido na área urbana de São Gonçalo do

Amarante, em bom estado de conservação.

Estrutura: Em boas condições de uso;

Pisos: Em boas condições de uso;

Alvenaria: Em boas condições de uso;

Revestimentos: Em boas condições de uso;
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Pintura: Em condições regulares de uso, prever manutenção;

Esquadrias: Em boas condições de uso;

Cobertura: Em boas condições de uso.

lnst. Elétricas e Hidráulicas: Verificação e teste não realizados.

s. CoNTRATAçÃO

As obrigações decorrentes da presente inexigibilidade de licitação serão formalizadas por

instrumento de Contrato, celebrado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social,

doravante denominada LOCATÁRIA, e o proponente adjudicatário, doravante denominado

LOCADOR, que observará os termos da Lei Federal ne 14.133, de202L (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e suas alterações, Lei Federal ne 8.245/91 (Lei de Locação de

lmóveis Urbanos) e suas alterações, e a Lei Federal ne L0.406/02 (Código Civil).

6. PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 3.2 (doze) meses, contados da data de assinatura,

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, salvo

manifestação formal em contrário das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta

dias) do seu vencimento.

O prazo de vigência do contrato poderá ser encerrado de acordo com interesse da

administração pública.

7. PREçO

Avaliações técnicas preliminares indicam que o imóvel selecionado para a locação atende

aos requisitos predefinidos de localização, tamanho e condições físicas, conforme

preconizado pelo Art, 23, da Lei n' L4.t33/2021-, que orienta a conformidade do valor

estimado da contratação com os valores praticados pelo mercado. Além disso, o LAUDO DE

AVALIAçÃO comparativa corrobora que o imóvel em questão oferece a solução mais

adequada existente no mercado, quando comparado com outras alternativas disponíveis

na mesma região, assegurando o tratamento isonômico e a seleção das propostas que

geram o resultado mais vantajoso para a administração pública, em conformidade com o

Art. 11, 1. O preço da contratação justifica-se pelo fato do imóvel ter sido avaliado pela

Secretaria de lnfraestrutura designado para esta finalidade, na forma estabelecida pelo art.

74, inciso V, $5e, da Lei Federal ne 14.133, cujo resultado aponta para o valor mensal de RS

4OO,OO (quatrocentos reais), perfazendo o valor global em !2 (doze) meses de R$ 4.800,00

{quatro mil e oitocentos rea¡s).

8. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - CEP: 62.670-000 -
São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315.4100 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CGF 06'920'237'0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoam?rante,ce'gov.br/



PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ ,,. 5s

PREFÉITI'RÂ DE

sÃo GoNçArO
DO AMARANTE

As despesas com a locação do imóvel correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária: 0902 08 244 OO87 2.0i8 Gestão de Benefícios Eventuais; Elemento de

Despesas - 3.3.90.32.00 material, bem ou serv. Para distribuição gratuita; Subelemento de

Despesas - 3.3.90.32.99 outros materiais de distribuição gratuita; Fonte de Recurso:

1500000000 Recursos não vinculados de impostos e as correspondentes a serem

consignadas nos Orçamentos dos exercícios subsequentes.

9. CONCTUSÄO

Esta contratação tem por resultado, uma maior e melhor disponibilidade de meios e

condições para que a instituição possa exercer a sua atividade administrativa ao ponto de

prestar um bom serviço àqueles que demandam, e oferecer à população serviços públicos

de excelência e qualidade.

São Gonçalo do Amarante/CE, 22 de novembro de 2024.

JULIANA DUARTE FAçANHA

Agente de Contratação do Município de Säo Gonçalo do Amarante
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